
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de ábril de 2007. 
„ 

f 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 054/007 

Um u afã-dia 
cidaádu. Ge,auir. 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providênciá's. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO po PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização da Lei MuniciPal 1-1'3.002 de 
03 de abril de 2.007; 

DECRETA: 

• Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Créditó Àdiciahã1 
Especial no valor de R$36.300,00, (trinta e seis mil e trezentos reais ), tendo ein Ãátá á 
observar a sistemática de apropriáção contábil estabelecida pela Portaria n° 447'de 13 dê 
setembro de 2002, da Sécrétaria do Tesouro Nacional, Portaria 219, de 29 de abril de 
2004-STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

5000 - FUNDAÇÃO CULTURA, ESP. LAZ.E TURISMO 
5003 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 

5003.2781200662.092 - Manutenção da Diretoria de Esportes e Lazer 
- RECURSOS PROGRAMA 2° TEMPO 
- FONTE DE RECURSOS 33781 

7607/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 36.300,00 
-TOTAL 	36.300,00 

Art. 2°. Como recurso para cobertura do crédito autorizado pélá'ad 	1°será 
utilizado o Superávit Financeiro(saldo das disponibilidades financeiras líquidas)das fontes de 
recursos sem comprometimento, apuradas em 31 de dezembro de 2006, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

FONTES DE COM SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
2006 

781 - RECURSOS PROGRAMA 2° TEMPO 	 36.300,00 
- TOTAL 	36.300,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

WANDERL p  NTAS CORRÊA 
Secretária d Ad nistração e Fazenda 
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